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DECRETO Nº 6.831, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

 

 

Abre Créditos Adicionais Suplementares no 

valor de R$ 144.529,18. 

  

 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e conforme disposto na Lei Municipal nº 1.722, de 22 de novembro de 

2019 e na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 

144.529,18 (cento e quarenta e quatro mil, quinhentos e vinte e nove reais e dezoito 

centavos), conforme classificação funcional programática abaixo: 

 

ÓRGÃO: 05.00–SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 05.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ATIVIDADE: 04.122.0402.2-028 – PUBLICAÇÕES E DIVULGAÇÕES OFICIAIS 

CONTA/ELEMENTO: 520 - 33.90.39.00.00 – OUT SERV TERC – PESSOA JURÍDICA 

FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXERCÍCIO CORRENTE 

VALOR: R$ 10.000,00 (recurso por cancelamento) 

 

ÓRGÃO: 07.00–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

UNIDADE: 07.03 – DEPARTAMENTO DE CULTURA 

ATIVIDADE: 13.392.1301.2-131 – ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 

CONTA/ELEMENTO: 1511 - 33.90.31.00.00 – PREMIAÇÕES CULT, ART, CIENT, DESP E OUTRAS 

FONTE RECURSO: 1031 – LEI FEDERAL 14.017 - ALDIR BLANC – EXERCÍCIO CORRENTE 

VALOR: R$ 40.000,00  (recurso por excesso de arrecadação) 

CONTA/ELEMENTO: 1541 - 33.90.39.00.00 – OUT SERV TERC – PESSOA JURIDICA 

FONTE RECURSO: 1031 – LEI FEDERAL 14.017 - ALDIR BLANC – EXERCÍCIO CORRENTE 

VALOR: R$ 75.029,18  (recurso por excesso de arrecadação) 

 

ÓRGÃO: 10.00–SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 10.01 – DEPARTAMENTO DE ASSOCIATIVISMO AGROINDUSTRIAL 

PROJETO: 20.606.2001.1-209 – OBRAS E EQUIPAM PARA INCENTIVO AO PRODUTOR RURAL 

CONTA/ELEMENTO: 3240 - 44.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXERCÍCIO CORRENTE 

VALOR: R$ 15.000,00  (recurso por cancelamento) 

 

ÓRGÃO: 10.00–SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 10.01 – DEPARTAMENTO DE ASSOCIATIVISMO AGROINDUSTRIAL 

ATIVIDADE: 20.608.2001.2-204 – INCENTIVO A BACIA LEITEIRA 

CONTA/ELEMENTO: 3460 - 33.90.39.00.00 – OUT SERV TERC – PESSOA JURÍDICA 

FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXERCÍCIO CORRENTE 

VALOR: R$ 4.500,00  (recurso por cancelamento) 

 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES ............................................................................................ R$ 144.529,18 
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Art. 2° Os recursos necessários para cobertura do crédito de que trata o artigo 

anterior, serão oriundos do excesso de arrecadação e do cancelamento parcial da seguinte 

dotação orçamentária, conforme o previsto no § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 

17/03/1964: 

 
ÓRGÃO: 12.00–SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 12.01 – DEPTO DE DESENVOLVIMENTO COMERCIAL E INDUSTRIAL 

ATIVIDADE: 22.661.2201.2-222 – ATIV DO DEPTO DE DESENVOLV COMERCIAL E INUSTRIAL 

CONTA/ELEMENTO: 4430 - 33.90.39.00.00 – OUT SERV TERC – PESSOA JURÍDICA 

FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXERCÍCIO CORRENTE 

VALOR: R$ 29.500,00  

 

TOTAL DE CANCELAMENTOS ................................................................................................ R$ 29.500,00 

 

 

Excesso Arrecadação-Fonte 1031–Receita 1.7.1.8.99.1.1.99.05.00.00.00   R$   115.029,18 
 

Art. 3º Ficam ajustadas as cotas de receitas e o cronograma de desembolso que 

sofreram alterações em virtude do presente Decreto. 
 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 12 dias do 

mês de novembro de 2020. 
 

 

Américo Bellé                                  

Prefeito Municipal                            
 


